
Nem toda pessoa surda é muda. Apesar de 
não escutarem, muitas são capazes de falar.
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1   ampliação ou reforma de edifícios pertencentes à 
Justiça Eleitoral do Ceará para garantir a acessibilidade nos 
termos das normas técnicas em vigor.

CONSTRUÇÃOCONSTRUÇÃO

2 IDENTIFICAÇÃOIDENTIFICAÇÃO  de eleitore(a)s com deficiência ou com mobilidade 
reduzida e melhoria da acessibilidade e da comunicação nos 
locais de votação.

3 IMPLEMENTAÇÃOIMPLEMENTAÇÃO                 de ações de capacitação e conscientização de 
magistrado(a)s, servidore(a)s, terceirizado(a)s e convocado(a)s.

4 PRODUÇÃOPRODUÇÃO  e manutenção de material de comunicação acessível, 
especialmente o website, que deverá ser compatível com a 
maioria dos softwares livres e gratuitos de leitura de tela das 
pessoas com deficiência visual.

5 OFERECIMENTOOFERECIMENTO  de recursos de tecnologia assistiva para que a 
pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça.

Terrenos irregulares nos pátios de acesso.

Batentes no acesso aos locais de votação e suas áreas 
internas (corredores).

Escadas.

Portas e portões estreitos.

Batentes/palco nas salas onde funcionam 
as seções eleitorais.

Fios da urna eletrônica não fixados.


